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50 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N" 03/2019

CONTRATANTE: SETEC - SERVIÇOS TÉCNrcOS GERAIS

CONTRATADA: TRINNUS PRESTADORA DE SERVIçOS LTDA EPP

OBJETO: PrestaÇáo de serviços de natureza continuada de limpeza, conservaçáo e higienização na SETEC-

Serviços Técnicos Gerais, que compreenderá, além dos postos de serviç0, o fomecimento de uniformes,

materiais e o emprego dos eguipamentos necessários e adequados à execução dos serviços nas

dependências da autarquia situada na Rua Praça Voluntários de 32 - S/No -Ponte Preta, Campinas/SP e seus

locais descentralizados, num total de 2'l(vinte e um) postos + 06 (seis) folguistas, conforme especificados no

ANEXO I do Termo de referência.

ADITAMENTO: PRORROGAçÃO DA VrcÊNClA POR UM PERíODO DE 12 (DOZE) MESES COM REAJUSTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEÍEC. 922812017

PREGÁO ELETRÔNICO N" 03/2018

VALOR ANUAL ESTIMADO DO ADITAMENTO: R$ '1.151.874,18 (um milhão, cento e cinquenta e um mil,

oitocentos e setenta e quatro reais e dezoito centavos)

Pelo presente instrumento, de um lado, a SETEC - SERVICOS TÉCNICOS GERAIS, Autarquia municipal, criada

pelaLei n04.369/19T4,inscritanoCNPJ/MF 49.4í3.800/0001-23,inscriçãoestadual isenta,comsedenestacidade,
na Praça Voluntários de 32 s/no, Baino Ponte Preta, neste ato representada por seu Presidente ENRIQUE JAVIER

M§AlIlDlS LERENA, inscrito no CPF 055.896.828-78, assistido pela Diretora Administrativa Financeiro, JANAíNA

DE FÂT|MA vAclLoTTo CAMPOS BARBoSA, inscrita no CPF 356.194.948-70 e pelo Diretor Técnico

operacional, MAURILEI PERE|RA,inscrito no CPF'172.8í9.608-67,a seguir designada simplesmente

COiITRATANTE, e de outro lado a empresa TRINNUS PRESTADORA DE SERVICOS LTDA EPP, com sede na

cidade de Osasco(SP), na Rua Ana Pereira melo, 253 ,10 Andar ,Sala '13- Vila Campesina- CEP: 06.023-080,

inscrita no CNPJ/MF sob n0 21.160.341/0001-02, NIRE n" 35.228.703.483 e inscrição municipal no 00001 'l'l093,com

Íilial na cidade de Campinas/SP, na Rua Conceiçã0, 233;, Sala 919, Centro, inscrita no CNPJ sob no

21.160:g|]OOO2-85, representada neste ato por sua Sócia Srta. NATHÁLh SILVA MOURA, brasileira, portadora

do RG 39.880.302-X - SSP/SP e inscrita no CPF/MF no 428.479.898-70 (oukos dados constam no processo

administrativo em epígraÍe), doravante designada CONTRATADA, resolvem promover o presente aditamento nos

seguintes termos:

CúUSULA PRIMEIRA - Fica pronogada a vigência do presente instrumento por 12 (doze) meses, com início em

1í105/2023 e termino em'10/05/2024 
a

CúUSULA SEGUNDA - Aplica-se o índice de reajuste previsto em contrato, sendo o Valor Anual Estimado dd,- '

R$ 1.151.874,í8 (um milhão, cento e cinquenta e um mil, oitocentos e setenta e quatro reais e dezoito

centavos), conforme estipulado em protocolo administrativo.
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CLÁUSULA QUINTA - O presente aditivo passa a vigorar a partir de 11105120n, permanecendo ratiÍicadas as

demais cláusulas do Contrato 03/20í9 e dos Termos de Aditamento anteíores, ludo em mnformidade com o

Protocolo SETEC no922ü)017 -Pregão Elekônico n'03/2018.

E, por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente instrumento em (02) duas vias de igual teor e

Íorma, para que se produzam os jurídicos e legais eÍeitos, compromelendo-se as partes a cumprir o presente

contrato, por si e seus sucessores, em juízo ou fora dele.

Campinas, 10 de maio de 2023

LIDIS LERENA JANA|NA DE ILOTTO CAMPOS BARBOSA
Diretora Ad Financeiro - SETEC

E

MAURI
Diretor T co Operacional-SETEC

NATHÁL|A SILVA IIOURA
Socia -TRINNUS

JAVI
te-
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CúUSULA TERCEIRA - Fica allerado o Caput da Cláusula Segunda do Contrato n" 03/2019, devido a

pronogação da vigência pelo periodo de 12 (doze) meses, com início em 111051?IJ,23, conforme parecer Jurídico e

autorização do Presidente da SETEC nos autos do processo em epígrafe.

CúUSULA QUARTA - Por Íim, altera-se o Preâmbulo do contrato 03/2018 devido a substituiÇão do Presidente e

do Diretor Técnico Operacional da SETEC.


